











COMISSÃO PERMANENTE DE REDAÇÃO














PARECER AO PROJETO DE LEI Nº. 009, DE 09 DE SETEMBRO DE 1996.




















		A Comissão Permanente de Redação reunida nesta data, adota integralmente o Parecer da Assessoria Técnica Legislativa e Jurídica desta Casa de Leis.

















				     Cordeirópolis, Sala das Comissões, aos 25 de Outubro de 1996.




















RELATOR:-	HAROLDO DE JESUS MENEZES











PRESIDENTE - JOSÉ VALTER MASCARIN











MEMBRO - ARMANDO RIVABEN











